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REQUERIMENTO Nº    DE 2021
(Do Dep. Félix Mendonça Jr.)

Requer  a  criação  e
instalação  da  Comissão
Especial  para  proferir
parecer  ao  projeto  de  lei
2.462/91  (e  apensados,
inclusive, o PL 6764/02).

Senhor Presidente, 

Requeiro, com fundamento nos artigos 22, II e 34,

II, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

criação e instalação da Comissão Especial para proferir

parecer ao projeto de lei 2.462/91 (e apensados, inclusive,

o PL 6.764/02). 

Justificativa

Já há algumas semanas consta na Pauta do Plenário

da Câmara dos Deputados o requerimento 584/21 que requer

urgência na apreciação do projeto de lei 6.764/02, projeto

apensado ao PL 2.462/91. Entendo que, em função do teor

sensível do referido projeto, e da dinâmica dos trabalhos

do  Plenário,  não  ser  adequado  o  tratamento  da  matéria

diretamente pelo Plenário da Casa. Diante disso, requeiro a

criação e instalação de Comissão Especial para tratar da

matéria em observância ao descacho exarado no dia 17 julho

de 2008. 

O PL 6.764/02 tem como objetivo criar o Título:

Dos Crimes contra o Estado Democrático de Direito no Código

Penal,  revogando,  por  conseguinte,  a  Lei  de  Segurança
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Nacional (lei 7.170/83). Apenas pelo nome do Título a ser

criado no Código Penal já é possível vislumbrar a dimensão

dos tipos penais que serão criados. Estamos a tratar de

crimes como Golpe de Estado, Conspiração, Coação contra

Autoridades  entre  tantos  outros,  ou  seja,  a  construção

desses tipos penais já seria complexa por si só. Ocorre

que, o país não vive normalidade. Ao contrário, além da

Pandemia que assola nosso país há mais de um ano, o cenário

político mostra-se extremamente polarizando e beligerante. 

Em função da importância da matéria, e tendo em

vista o cenário que vive o país, entendo não ser adequado

levar  a  matéria  ao  Plenário  de  pronto.  Ao  contrário,

entendo essencial que a matéria seja encaminhada à Comissão

Especial de pronto e, neste Colegiado, sejam realizados

amplos debates com a sociedade civil, com o mundo jurídico

e com outros especialistas. 

Diante  do  exposto,  apresento  a  presente

proposição para requerer a criação e instalação de Comissão

Especial  para  tratar  do  projeto  de  lei  2.462/91  (e,

sobretudo, de seu apensado, o PL 6764/02.

Plenário,   de abril de 2021.

Deputado Félix Mendonça Jr. (PDT/BA)
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